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Município de Arcos/MG
Processo Licitatório nº 164 de 2024

Minuta de Edital de Pregão Eletrônico nº 085 de 2024
Registro de Preços nº 059 de 2024

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
R$ 4.452.766,31

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 07/06/2024 às 09:00h (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
menor preço por item

MODO DE DISPUTA:
aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
NÃO

PLATAFORMA DO PREGÃO ELETRONICO www.bnc.org.br

Torna-se público que o Município de Arcos/MG, sediado na rua Getulio Vargas, 228, centro,
Arcos/MG CEP 35.588-000, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 6.535/15/05/2023 e demais legislação
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de materiais de construção em geral para
uso em manutenção das unidades públicas, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3 O preço unitário máximo admitido para os itens são:

Item 01 preço máximo admitido R$ 8,01

http://www.bnc.org.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Item 02 preço máximo admitido R$ 5,69
Item 03 preço máximo admitido R$ 236,97
Item 04 preço máximo admitido R$ 500,50
Item 05 preço máximo admitido R$ 19,63
Item 06 preço máximo admitido R$ 21,83
Item 07 preço máximo admitido R$ 23,22
Item 08 preço máximo admitido R$ 19,94
Item 09 preço máximo admitido R$ 20,01
Item 10 preço máximo admitido R$ 21,74

Item 11 preço máximo admitido R$ 23,35
Item 12 preço máximo admitido R$ 11,44
Item 13 preço máximo admitido R$ 28,70
Item 14 preço máximo admitido R$ 25,48
Item 15 preço máximo admitido R$ 23,78
Item 16 preço máximo admitido R$ 130,00
Item 17 preço máximo admitido R$ 34,63
Item 18 preço máximo admitido R$ 20,40
Item 19 preço máximo admitido R$ 26,82
Item 20 preço máximo admitido R$ 44,69

Item 21 preço máximo admitido R$ 42,65
Item 22 preço máximo admitido R$ 18,40
Item 23 preço máximo admitido R$ 31,75
Item 24 preço máximo admitido R$ 3,80
Item 25 preço máximo admitido R$ 3,95
Item 26 preço máximo admitido R$ 5,60
Item 27 preço máximo admitido R$ 3,95
Item 28 preço máximo admitido R$ 5,15
Item 29 preço máximo admitido R$ 4,26
Item 30 preço máximo admitido R$ 4,26

Item 31 preço máximo admitido R$ 3,88
Item 32 preço máximo admitido R$ 7,37
Item 33 preço máximo admitido R$ 65,50
Item 34 preço máximo admitido R$ 10,25
Item 35 preço máximo admitido R$ 15,45
Item 36 preço máximo admitido R$ 19,50
Item 37 preço máximo admitido R$ 26,91
Item 38 preço máximo admitido R$ 27,45
Item 39 preço máximo admitido R$ 68,10
Item 40 preço máximo admitido R$ 139,00

Item 41 preço máximo admitido R$ 332,39
Item 42 preço máximo admitido R$ 180,55
Item 43 preço máximo admitido R$ 3.383,86
Item 44 preço máximo admitido R$ 409,45
Item 45 preço máximo admitido R$ 229,86
Item 46 preço máximo admitido R$ 297,76
Item 47 preço máximo admitido R$ 410,84
Item 48 preço máximo admitido R$ 85,00
Item 49 preço máximo admitido R$ 5,63
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Item 50 preço máximo admitido R$ 2,09

Item 51 preço máximo admitido R$ 1,33
Item 52 preço máximo admitido R$ 121,08
Item 53 preço máximo admitido R$ 60,40
Item 54 preço máximo admitido R$ 37,50
Item 55 preço máximo admitido R$ 22,80
Item 56 preço máximo admitido R$ 11,80
Item 57 preço máximo admitido R$ 18,38
Item 58 preço máximo admitido R$ 386,70
Item 59 preço máximo admitido R$ 198,00
Item 60 preço máximo admitido R$ 866,75

Item 61 preço máximo admitido R$ 747,94
Item 62 preço máximo admitido R$ 2.600,00
Item 63 preço máximo admitido R$ 174,35
Item 64 preço máximo admitido R$ 232,20
Item 65 preço máximo admitido R$ 895,20
Item 66 preço máximo admitido R$ 31,92
Item 67 preço máximo admitido R$ 82,59
Item 68 preço máximo admitido R$ 25,00
Item 69 preço máximo admitido R$ 36,98
Item 70 preço máximo admitido R$ 36,98

Item 71 preço máximo admitido R$ 7,02
Item 72 preço máximo admitido R$ 10,50
Item 73 preço máximo admitido R$ 17,00
Item 74 preço máximo admitido R$ 4,82
Item 75 preço máximo admitido R$ 22,90
Item 76 preço máximo admitido R$ 67,96
Item 77 preço máximo admitido R$ 201,50
Item 78 preço máximo admitido R$ 71,46
Item 79 preço máximo admitido R$ 58,69
Item 80 preço máximo admitido R$ 47,58

Item 81 preço máximo admitido R$ 1,04
Item 82 preço máximo admitido R$ 11,99
Item 83 preço máximo admitido R$ 11,50
Item 84 preço máximo admitido R$ 19,55
Item 85 preço máximo admitido R$ 19,45
Item 86 preço máximo admitido R$ 17,80
Item 87 preço máximo admitido R$ 248,50
Item 88 preço máximo admitido R$ 235,75
Item 89 preço máximo admitido R$ 140,00
Item 90 preço máximo admitido R$ 267,00

Item 91 preço máximo admitido R$ 402,47
Item 92 preço máximo admitido R$ 65,82
Item 93 preço máximo admitido R$ 41,18
Item 94 preço máximo admitido R$ 194,45
Item 95 preço máximo admitido R$ 563,20
Item 96 preço máximo admitido R$ 599,00
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Item 97 preço máximo admitido R$ 527,51
Item 98 preço máximo admitido R$ 1,70
Item 99 preço máximo admitido R$ 2,22
Item 100 preço máximo admitido R$ 3,50

Item 101 preço máximo admitido R$ 3,71
Item 102 preço máximo admitido R$ 4,21
Item 103 preço máximo admitido R$ 5,55
Item 104 preço máximo admitido R$ 11,70
Item 105 preço máximo admitido R$ 120,51
Item 106 preço máximo admitido R$ 71,99
Item 107 preço máximo admitido R$ 119,61
Item 108 preço máximo admitido R$ 179,90
Item 109 preço máximo admitido R$ 2,65
Item 110 preço máximo admitido R$ 121,00

Item 111 preço máximo admitido R$ 160,65
Item 112 preço máximo admitido R$ 32,20
Item 113 preço máximo admitido R$ 32,20
Item 114 preço máximo admitido R$ 32,20
Item 115 preço máximo admitido R$ 32,20
Item 116 preço máximo admitido R$ 39,14
Item 117 preço máximo admitido R$ 29,49
Item 118 preço máximo admitido R$ 220,00
Item 119 preço máximo admitido R$ 200,00
Item 120 preço máximo admitido R$ 200,00

Item 121 preço máximo admitido R$ 200,00
Item 122 preço máximo admitido R$ 273,21
Item 123 preço máximo admitido R$ 338,00
Item 124 preço máximo admitido R$ 387,00
Item 125 preço máximo admitido R$ 387,00
Item 126 preço máximo admitido R$ 215,95
Item 127 preço máximo admitido R$ 204,68
Item 128 preço máximo admitido R$ 204,85
Item 129 preço máximo admitido R$ 296,84
Item 130 preço máximo admitido R$ 361,97

Item 131 preço máximo admitido R$ 401,45
Item 132 preço máximo admitido R$ 16,35
Item 133 preço máximo admitido R$ 18,50
Item 134 preço máximo admitido R$ 15,07
Item 135 preço máximo admitido R$ 14,62
Item 136 preço máximo admitido R$ 15,80
Item 137 preço máximo admitido R$ 18,42
Item 138 preço máximo admitido R$ 15,35
Item 139 preço máximo admitido R$ 15,56
Item 140 preço máximo admitido R$ 31,00

Item 141 preço máximo admitido R$ 18,34
Item 142 preço máximo admitido R$ 17,91
Item 143 preço máximo admitido R$ 17,27
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Item 144 preço máximo admitido R$ 20,00
Item 145 preço máximo admitido R$ 19,83
Item 146 preço máximo admitido R$ 241,99
Item 147 preço máximo admitido R$ 8,00
Item 148 preço máximo admitido R$ 43,42
Item 149 preço máximo admitido R$ 46,80
Item 150 preço máximo admitido R$ 97,70

Item 151 preço máximo admitido R$ 38,64
Item 152 preço máximo admitido R$ 15,75
Item 153 preço máximo admitido R$ 22,88
Item 154 preço máximo admitido R$ 805,00
Item 155 preço máximo admitido R$ 384,00
Item 156 preço máximo admitido R$ 185,93
Item 157 preço máximo admitido R$ 54,40
Item 158 preço máximo admitido R$ 54,40
Item 159 preço máximo admitido R$ 27,96
Item 160 preço máximo admitido R$ 66,41

Item 161 preço máximo admitido R$ 113,90
Item 162 preço máximo admitido R$ 58,23
Item 163 preço máximo admitido R$ 84,27
Item 164 preço máximo admitido R$ 2,87
Item 165 preço máximo admitido R$ 2,97
Item 166 preço máximo admitido R$ 15,05
Item 167 preço máximo admitido R$ 1,07
Item 168 preço máximo admitido R$ 1,30
Item 169 preço máximo admitido R$ 1,37
Item 170 preço máximo admitido R$ 1,18

Item 171 preço máximo admitido R$ 92,75
Item 172 preço máximo admitido R$ 12,25
Item 173 preço máximo admitido R$ 5,19
Item 174 preço máximo admitido R$ 820,00
Item 175 preço máximo admitido R$ 178,00
Item 176 preço máximo admitido R$ 25,96
Item 177 preço máximo admitido R$ 62,82
Item 178 preço máximo admitido R$ 6,50
Item 179 preço máximo admitido R$ 159,97
Item 180 preço máximo admitido R$ 522,22

Item 181 preço máximo admitido R$ 218,00
Item 182 preço máximo admitido R$ 499,80
Item 183 preço máximo admitido R$ 344,02
Item 184 preço máximo admitido R$ 885,32
Item 185 preço máximo admitido R$ 834,50
Item 186 preço máximo admitido R$ 212,89



-

Prefeitura Municipal de Arcos
Estado de Minas Gerais

Rua Getúlio Vargas, 228 -Centro  - Cep 35588-000 Fone (37) 3359-7900
CGC: 18.306.662/0001-50 - Email: arcosprefeitura@arcos.mg.gov.br

1.5. DA DOTAÇÃO

1.5.1. Os recursos para o adimplemento do preço correrão por da seguinte dotação orçamentária
Nº:

MATERIAL DE CONSUMO
Governo 02.01.04.122.9005.2.294.000.3.3.90.30 (34)
Conv.Polícia Militar 02.01.06.181.9029.2.299.000.3.3.90.30 (47)
Conv.Polícia Civil 02.01.06.181.9029.2.300.000.3.3.90.30 (50)
Corpo de Bombeiros 02.01.06.182.9029.2.432.000.3.3.90.30 (54)
Planejamento 02.02.04.121.9006.2.305.000.3.3.90.30 (67)
Administração 02.04.04.122.9008.2.313.000.3.3.90.30 (98)
Adm/SINE 02.04.11.333.9008.2.308.000.3.3.90.30 (112)
Educação/Adm 02.06.12.122.9030.2.405.000.3.3.90.30 (171)
Educação/Escolas 02.06.12.361.9010.2.408.000.3.3.90.30 (186)
Educação/Creches 02.06.12.365.9011.2.416.000.3.3.90.30 (215)
Integração Social 02.07.04.122.9021.2.388.000.3.3.90.30 (236)
Conselho Tutelar 02.07.08.243.9021.2.390.000.3.3.90.30 (250)
Lactário 02.07.08.306.9034.2.392.000.3.3.90.30 (263)
Obras/Adm 02.08.04.122.9019.2.324.000.3.3.90.30 (280)
Casas de Apoio 02.09.08.244.9021.2.423.000.3.3.90.30 (342)
Saúde - Adm 02.09.10.122.9015.2.358.000.3.3.90.30 (351)
F.A.S./CAI (1500) 02.10.08.243.9022.2.399.000.3.3.90.30 (372)
F.A.S./CAI (1749) 02.10.08.243.9022.2.399.000.3.3.90.30 (373)
F.A.S./CREAS (1500) 02.10.08.244.9022.2.396.000.3.3.90.30 (387)
F.A.S./CRAS (1500) 02.10.08.244.9022.2.400.000.3.3.90.30 (399)
F.A.S./CRAS (1706) 02.10.08.244.9022.2.400.000.3.3.90.30 (400)
Cultura 02.11.13.392.9020.2.338.000.3.3.90.30 (420)
Cultura/Parques 02.11.27.813.9020.2.343.000.3.3.90.30 (439)
F.M.S./PSF (1621) 02.13.10.301.9016.2.362.000.3.3.90.30 (481)
F.M.S./CAPS (1500) 02.13.10.302.9016.2.365.000.3.3.90.30 (499)
F.M.S./CAPS (1621) 02.13.10.302.9016.2.365.000.3.3.90.30 (500)
F.M.S./CAPS (2621) 02.13.10.302.9016.2.365.000.3.3.90.30 (2024)
F.M.S./HMSJ (1500) 02.13.10.302.9016.2.370.000.3.3.90.30 (512)
F.M.S./Análises Clinicas 02.13.10.302.9016.2.371.000.3.3.90.30 (521)
F.M.S./Assist. Farmaceutica (1621) 02.13.10.303.9016.2.379.000.3.3.90.30 (552)
F.M.S./VIG.SANIT. (1600) 02.13.10.304.9016.2.387.000.3.3.90.30 (561)
F.M.S./VIG.EP. (1600) 02.13.10.305.9016.2.380.000.3.3.90.30 (572)
F.M.S./VIG.EP. (1621) 02.13.10.305.9016.2.380.000.3.3.90.30 (573)
Meio Ambiente 02.15.04.122.9017.2.344.000.3.3.90.30 (582)
Meio Ambiente/ETE (1708) 02.15.17.512.9036.2.355.000.3.3.90.30 (597)
Meio Ambiente/EEE (1708) 02.15.17.512.9036.2.457.000.3.3.90.30 (601)
Conv.Polícia Florestal 02.15.18.541.9017.2.351.000.3.3.90.30 (608)

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem cadastrado na plataforma
BNC, site www.bnc.org.br .

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento ate a data
prevista para recebimento das propostas.

http://www.bnc.org.br/
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2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

2.5. Para os itens 11, 18, 20, 21, 22, 27, 43, 46, 55, 61, 65, 90, 112, 114, 115, 117, 121, 124, 125,
157, 161 e 181, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos
termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

2.7. O beneficio depende de documentos apresentados pelo licitante, como declaração de
adequação de ME OU EPP, certidão simplificada.

2.8. A declaração é de responsabilidade do licitante, sendo aplicadas sanções por declaração de
adequação falsa, certidão fraudulenta e demais atos decorrentes dela.

2.9. Não poderão disputar esta licitação:

2.9.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.9.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.9.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

2.9.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.9.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.9.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.9.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.9.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.9.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.9.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;

2.9.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de
2021.

2.10. O impedimento de que trata o item 2.9.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 2.9.2 e 2.9.3 poderão participar no apoio das atividades de

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.13. O disposto nos itens 2.9.2 e 2.9.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.14. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
fina9nciados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que
seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

2.15. A vedação de que trata o item 2.9.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação ocorrerá após as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 7.1.1 e 7.37.1 deste Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, Os licitantes encaminharão, exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, o
licitante deverá enviar também as declarações abaixo junto dos documentos de
habilitação, na plataforma BNC, que:

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá Enviar junto dos documentos de
habilitação, na plataforma BNC ainda, uma declaração, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar e Enviar junto dos documentos de habilitação, na
plataforma BNC, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus
arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferta; e

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por menor preço; e

3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

3.16. O pregoeiro poderá dar prazo de ate duas horas para inserção de declarações, caso julgue
pertinente.
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

4.1.1. valor unitário e total do item;

4.1.2. Marca – item obrigatório;

4.1.3. Fabricante – item optativo;

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional.

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade no cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.
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4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

4.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de 0,05 (cinco centavos).

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá
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o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.

5.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

5.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado
e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta
de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até
o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14, poderão
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer
novos lances sucessivos.

5.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

5.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.
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5.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

5.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

5.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerra

5.22. da a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada
pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

5.22.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.22.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.

5.22.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

5.22.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

5.23. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.23.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.23.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

5.23.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;

5.23.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.23.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações
dos órgãos de controle.

5.23.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

5.23.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

5.23.2.2. empresas brasileiras;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.23.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado
do julgamento.

5.24.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

5.24.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

5.24.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

5.24.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados. O pregoeiro poderá dispensar a proposta realinhada caso
tenha conseguido apurar os preços novos.

5.24.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.9 do edital, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF ou CRC ou DOCUMENTOS INSERIDOS;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
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c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 2.5.1 e 3.6 deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos.

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.7.1. contiver vícios insanáveis;

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm
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6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor
global estimado;

6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante,
conforme planilha anexa ao edital;

6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
independentemente do regime de execução.

6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e
o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob
pena de não aceitação da proposta.

6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e
dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com
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detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os
respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos
preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-
integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no
cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos
os custos da contratação;

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

6.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.

6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.

6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
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7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral do município de ARCOS ou
do SICAF, mas deverá o licitante enviar o documento de CRC na plataforma.

7.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

7.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

7.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua
sede.

7.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

7.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

7.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

7.8. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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7.9. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

7.10. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.11. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943;

7.12. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

7.13. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.14. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

7.15. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

7.16. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei
nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

7.17. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis relativos ao último exercício 2023. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º).

7.18. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Qualificação Técnica

7.19. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade
tecnológica e operacional, similar, equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou
com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas
de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente,
quando for o caso.

7.20. O atestado será avaliado de forma geral, podendo o pregoeiro buscar informações
complementares no CNAE, certidão simplificada, no contrato social e validar o atestado.

7.20.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. Não há
prazo minimo nem máximo para o atestado.

7.20.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor e poderão ser somados.

7.20.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante
e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

7.21. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

7.21.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para
a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do
disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

7.22. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de
cada consorciado.

7.23. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original,
cópia ou por outro meio que permita a verificação de sua autenticidade.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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7.24. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

7.25. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da
lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

7.26. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.27. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega das propostas.

7.28. A habilitação será verificada por meio dos documentos enviados na plataforma, ou pelo CRC
do município de Arcos ou pelo CRC do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

7.28.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

7.29. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais CRC do
município de Arcos ou pelo CRC do Sicafe mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

7.29.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

7.30. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.30.1. Os documentos exigidos para habilitação que forem enviados na plataforma, não estejam
contemplados no CRC do município de Arcos ou pelo CRC do Sicaf serão enviados por meio do
sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas prorrogável por igual período, contado da
solicitação do pregoeiro junto da proposta inicial.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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7.30.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

7.31. A verificação CRC do município de Arcos ou pelo CRC do Sicafou a exigência dos
documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

7.31.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas,
e apenas do licitante mais bem classificado.

7.31.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

7.32. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64.

7.32.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

7.32.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

7.33. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

7.34. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.37.1.

7.35. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que
trata o subitem anterior.

7.36. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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7.37. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8. DOS RECURSOS

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata
de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede do
município de ARCOS/MG.

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação

9.1.5. fraudar a licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
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9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

9.2.1. advertência;

9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) diasúteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor
do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a
30% do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
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9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade
promotora da licitação.

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguinte meio: postados diretamente no site da plataforma www.bnc.org.br

10.4. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 24 ( vinte e quatro) horas
contados da data do recebimento da impugnação.

10.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

10.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

11.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.4. O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

11.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente Município poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.

11.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), sendo indicado
para a presente contratação os servidores Tiago Rodrigo da Silva e Athila L. Barbosa de
Alcantara para atuarem como fiscais do contrato e o servidor Daniel Ribeiro de Mendonça para
atuar como gestor do contrato.

11.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.

11.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117,
§1º.

11.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

11.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

11.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato

11.7.5. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual.

11.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
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apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

11.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

11.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

11.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de
riscos eventuais.

11.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

11.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso.

11.9.4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

▪ Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o Termo de Referência e seus anexos;

▪ Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

▪ Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

▪ Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
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▪ Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

▪ Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

▪ Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

▪ Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução
do ajuste.

▪ Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

▪ A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

11.9.5. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

▪ O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo de referência e
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a
seguir dispostas:

▪ Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português,
e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 10.1.2. Responsabilizar-se
pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

▪ Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com
a devida comprovação;

▪ Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo contratante, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
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▪ Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

▪ Quando não for possível a verificação da regularidade no CRC DA PREFEITURA DE
ARCOS/MG, a empresa contratada deverá enviar a contratante os seguintes
documentos:

1) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

2) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a municipio sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

▪ Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato,
por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao Contratante;

▪ Comunicar a contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

▪ Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.

▪ Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para
qualificação, na contratação direta;

▪ Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
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▪ Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de
2021.

▪ Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do Contratante

12.CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

12.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referênciae na proposta.

12.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referênciae na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

12.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis,a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
detalhado.

12.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o
recebimento definitivo será de até 05 (cinco)dias úteis.

12.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

12.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

12.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrato.

Liquidação

12.9. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.10. A nota fiscal deverá conter lote e prazo de validade dos produtos, ou outras
informações que a legislação assim dispuser.

12.11. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
a critério do contratante.

12.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

12.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

12.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua
situação.

Prazo de pagamento

12.15. O pagamento será efetuado no prazo de até trinta dias, contados da finalização da
liquidação da despesa.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Forma de pagamento

12.16. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

12.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

12.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

12.18.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

12.19. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário, pelo Pregoeiro.

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

13.10.O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônicowww.arcos.mg.gov.br e www.bnc.org.br.

14 O SISTEMA DE REGISTROS DE PREÇOS

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

OU
14.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata
de registro de preços federal, estadual, distrital e municipal, na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:

 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

14.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação
da adesão pelo fornecedor.

14.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

14.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.

14.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ata de registro de preços.

http://www.arcos.mg.gov.br/
http://www.bnc.org.br/
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14.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado.

Dos limites para as adesões

14.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

14.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

14.9. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à
ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto
no item 14.7.

14.10. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não
ficando sujeita ao limite de que trata o item 14.7, desde que seja destinada à execução
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

14.11.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

15 VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

15.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

15.2.O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

15.3.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

15.4.A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133,
de 2021.

15.5.O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de
preços.
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15.6.Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

15.7.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior
ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites
dela;

 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

 Mantiverem sua proposta original.

 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

15.8.O registro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

15.9.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.

15.10.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 15.9
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:

 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
condições estabelecidos no edital;

15.10.O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

15.11.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

15.12.O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

15.13.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no Sistema de Registro de Preços.

15.14.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os
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licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

15.15.Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital,
poderá:

 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

15.16.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

16 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
16.1.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:

 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução
da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021;

 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133,
de 2021.

16.2.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação; Indice de reajustamento utilizado IPCA/IGP-M., Conforme
clausula § 7º Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão
no edital de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento
estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em
conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos.

16.3.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.
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17 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
175.1.Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

17.2.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

17.3.Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores
de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

17.4.não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

17.5.Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

17.6.Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

17.7.Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

17.8.Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item , sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.

17.9.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

17.10.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

17.11.Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo
com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

17.12.O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
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registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

18 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
18.1.As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

18.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

18.3.O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

18.4.Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde
que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados.

18.5.Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente do remanejamento dos itens.

18.6.Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item , a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

19 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS
19.1.O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

19.2.Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
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19.3.O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da entidade
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

19.4.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

19.5.O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

 Por razão de interesse público;

 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos
do Decreto nº 11.462, de 2023.

20 DAS PENALIDADES
20.1.O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

20.2.As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

20.3.É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

20.4.O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer
ocorrências, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.

21. FORO.

21.1. É eleito o Foro da Comarca de Arcos/MG, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência
Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar
ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato
ANEXO III – Modelo de proposta comercial
ANEXO IV – Modelo de declaração diversa
ANEXO V – Modelo de declaração de porte da empresa –ME ou EPP
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Arcos, 21 de maio de 2024.

Helen Cristina Batista
Departamento de Licitação

Daniel Ribeiro de Mendonça
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA – ETP - EM ANEXO
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ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO – CASO SEJA EFETIVADO
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ANEXO III

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

Processo Licitatório nº _____/____

Pregão Eletrônico nº _________/_____

Formulamos Proposta Comercial para(descrever conforme o objeto do Edital), sendo:

Item Descrição Quant. Apres.
Marca-Modelo
ou fabricante-
se for o caso

Valor
unitário

Valor
Global

1
Adesivo Cola Para Junta De
Motores 3m73gr. Motores
diesel

200 Unidades

2

Adesivo instantâneo
multiuso 20g com a tampa
com pino antientupimento,
cola porcelana, metal,
borracha, couro, madeira,
papel, papelão, MDF,
cortiça, laminado,
compensado Com
colagem instantânea em 10
segundos ( tipo - Super
Bonder )

150 Unidade

3
Arame Farpado Galvanizado
Rolo com 250 Metros 10 Rolo

4
Arame Farpado Galvanizado
Rolo com 400 Metros 15 Rolo

5
Arame liso galvanizado14-
2,11mm 120 Kg

6
Arame liso galvanizado16-
2,50mm 60 Kg

7
Arame liso galvanizado18-
1,24mm 60 Kg

8
Arame recozido 12 -2,77mm

800 Kilo

9
Arame recozido 14 -2,11mm

200 Kilo

10
Arame recozido 18 -1,24mm

800 Kilo
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11
Argamassa para
Assentamento de piso
externo 20Kg CPII

1550 Saco
20kg

12
Argamassa para
Assentamento de piso
Interno 20Kg CPI

1800 Saco20kg

13
Argamassa para Porcelanato
E Piso Sobre Piso Externo
20Kg

500 Saco20kg

14
Argamassa Para
Porcelanato Epis Sobre Piso
Interno 20Kg

350 Saco20kg

15
ASSENTO BRANCO PARA
VASO 120 UNID

16
ASSENTO PARA VASO
PNE (NBR 9050) 60 UNID

17
Barra chata 3/4X1/8
comprimento 6 metros 300 Barra 12

metros

18
Barra de Ferro 1/2"(12.5mm)
CA 50 - Cada barra com 12
metros comprimento seção
redonda com superfície
nervurada - Fabricado
conforme especificações da

1500 Barra 12
metros

19

Barra de ferro 1/4"(6,3mm)-
CA50, Cada Barra com 12
metros comprimento seção
redonda com superfície
nervurado-Fabricado
conforme especificações da
norma NBR7480.

3500 Unidades

20

Barra de Ferro 3/16"(4.2mm)
CA 60 - Cada barra com 12
metros comprimento seção
redonda com superfície
nervurada - Fabricado
conforme especificações da
norma NBR 7480.

900 Barra 12
metros

21

Barra de Ferro 3/8 (10.0mm)
CA 50 - Cada barra com 12
metros comprimento seção
redonda com superfície
nervurada - Fabricado
conforme especificações da
norma NBR 7480

1500 Barra 12
metros
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22 Barra de Ferro 5.0mm CA 60
-Cada barra com 12 metros
comprimento seção redonda
com superfície nervurada -
Fabricado conforme
especificações da norma
NBR 7480.

4000 Barra 12
metros

23

Barra de Ferro
5/16"(8.0mm)CA50 cada
barra com 12 metros
comprimento seção redonda
com superfície nervurado-
Fabricado conformes
especificações da norma
NBR7480.

3.000 Unidades

24
Bloco Canaleta 0,10 -
09x19x39Cm 3000 Unidades

25
Bloco Canaleta 0,15 -
14x19x39 Cm 5500 Unidades

26
Bloco Canaleta 0,20 -
19x19x39Cm 3500 Unidades

27
Bloco de Cimento 0.10 com
fundo 20.000 Unidades

28
Bloco de Cimento 0.15 com
fundo Inteiro 30.000 Unidades

29
Bloco de Cimento 0.15
Vazado 30.000 Unidades

30
Bloco de Cimento 0.20 com
fundo Inteiro 20.000 Unidades

31
Bloco de Cimento 0.20
Vazado 30.000 Unidades

32
Bóia para caixa d água ½
ajustável para 3/4 200 Unidades

33

Boia Para Caixa D’água Anti
Corrosiva vazão máxima ¾-
reforçada,para alta
pressão,pressões
deaté140m.c.a,com a
garantia e qualidade da
marca.

100 Unidades

34
Cadeado 25mm- latão- com
chaves 300 Unidades
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35

Cadeado 35mm- latão- com
chaves

300 Unidades

36
Cadeado 40mm- latão- com
chaves 200 Unidades

37
Cadeado 45mm- latão- com
chaves 250 Unidades

38
Cadeado 50mm- latão- com
chaves 250 Unidades

39
Cadeado 60mm- latão- com
chaves 100 Unidades

40
Cadeado 70mm- latão- com
chaves 100 Unidades

41
Caixa acoplada cor branca
Botão superior com
acionamento duplo 3/6L

10 Unidades

42
Caixa Coletora
240X240X200mm Água
Pluvial

35 Unidades

43

Caixa d água,confeccionada
em polietileno com tampa
capacidade 5000 litros –
modelo redonda fabricada
conforme norma NBR 14800
daABNT.OBS.COM TAMPA
ROSCA

15 Unidades

44

Caixa d’água,confeccionada
em polietileno com tampa
capacidade de 1000 litros-
Modelo redonda fabricada
conforme norma NBR14799
da ABNT. Procedimentos de
instalação conforme
normaNBR14800da ABNT.

250 Unidades

45

Caixa d’água,confeccionada
em polietileno com tampa
capacidade de 250 litros-
Modelo redonda fabricada
conforme norma NBR14799
da ABNT.Procedimentos de
instalação conforme norma
NBR14800 da ABNT.

60 Unidades

46

Caixa d’água,confeccionada
em polietileno com tampa
capacidade de 500 litros-
Modelo redonda fabricada
conforme norma
NBR14799daABNT.Procedi
mentos de instalação

250 Unidades
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conforme norma NBR14800
da ABNT.

47
Caixa de Esgoto 95X100cm
de concreto,para instalação
em passeio-modelo/tipo
redonda.

20 Unidades

48

Caixa de Gordura 10Litros
Tampa com Alça Sifonada
( não retorna o cheiro da
rede de esgoto) Caixa com
3 Entradas de40 ou 50mm 1
Saída de 75mm Capacidade
de 10 Litros Tampa:
27cmx27cm Altura: 26cm
Base:24,5cm

35 Unidades

49
Caixa De Luz Em Metal
Octagonal Fundo Móvel
Simples Fms

250 Unidades

50
Caixa de parede 2X4 latão

250 Unidades

51
Caixa de parede 2X4pvc

250 Unidades

52

Caixa de Passagem
/Inspeção /Esgoto/Elétrica,
Utilizada para coletar toda
água proveniente do esgoto,
podendo ser utilizada para
Ligações elétricas
subterrâneas ou telefonia.
São indicadas para redes
enterradas de drenagem
pluvial ate N100 em obras
residências ou comerciais.
Fabricada em
Polipropileno(PP)-Resistente
de fácil manuseio e
instalação.Medidas:44x35x4
1cm

35 Unidades

53
Caixa De Gordura Sifonado
250X 170 X50mm 50 Unidade

54

CAIXAS I FONADA
MONTADA C/ GRELHAE
PORTA
GRELHADN150X150X50(C
OM7ENTRADAS).

50 Unidades

55
Cal Hidratada tradicional
embalagem saco com
20Kilos

2.500 Sacos20k
g

56
Cal para pintura com fixador
embalagem 8kg–
Rendimento acima de 50m²
por de mão.

1200 Unidades
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57

Cal Virgem em pedra ou em
pó embalagem saco com
20Kilos

500 Saco20kg

58

Cantoneira para boca de
lobo. Dimensões
110x35x15cm (FCK) -> 21
MPA BOCA DE LOBO
PADRÃO SUDECAP

50 Unidades

59
CHAPA 18 PARA PORTAO
- 2,00x 1,20 LISA 90 Unidades

60
CHAPA 20 PARA PORTAO
- 2,00x 1,00 ONDULADO 100 Unidades

61
CHAPA DE AÇO CARBONO
1/4 - 2,0M X 1,20M 90 Unidades

62
CHAPA DE AÇO CARBONO
1/8 - 2,0M X 1,20M 90 Unidades

63
CHAPA DE AÇO CARBONO
3/16 - 2,0M X 1,20M 95 Unidades

64

CHAPA XADREZ EM
ALUMINIO 1,50 espessura
(mm) X 0,30 a 1,30 relevo
(mm ) 1000 largura (mm)
2000 Comprimento (mm)

15 Unidades

65

Conjunto boca de lobo
padrão SUDECAP
Composta por;
1 - Quadro (caixilho) para
boca de lobo. Dimensões
110x52x10cm (FCK) ->
21 MPA
1 - Grelha para boca de
lobo ; dimensões
99x44x10cm (FCK) -> 21
MPA.
1 - Cantoneira para boca de
lobo. Dimensões
110x35x15cm (FCK) ->
21 MPA.
Viga para Boca de Lobo
DUPLA. Dimensões
90x25x25cm (FCK) -> 21
MPA
BOCA DE LOBO PADRÃO
SUdDECAP

60 Unidades

66

Corrente de aço
Galvanizada 13,0mm –
descrição mínima Diâmetro
Pol/mm 1/2 ”/13,0mm , Elos
curtos peso aproximado
metro/kg 3.16kg norma de

80 KG
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referencia ABNT NBR 15293

67

Corrente de aço
Galvanizada 16,0mm –
descrição mínima Diâmetro
Pol/mm 5/8 ”/15.50mm ,
Elos curtos peso aproximado
metro/kg 4,932kg norma de
referencia ABNT NBR 15293

100 KG

68

Corrente de aço zincada
4mm – descrição mínima
Diâmetro Pol/mm
5/32”/4mm, Elos 15x27(mm),
Peso (kgf/m) 0,290

80 KG

69

Corrente de aço zincada
6,5mm – descrição mínima
Diâmetro Pol/mm 1/4”/
6,5mm, Elos 24x42(mm),
Peso (kgf/m) 0,957

150 KG

70

Corrente de aço zincada
9,5mm – descrição mínima
Diâmetro Pol/mm 3/8”/
9,5mm , Elos 35x53(mm),
Peso (kgf/m) 1,855

100 KG

71
Dobradiça para porta
2.1/2"em Aço cromado
pacote com 3 peças e 18
parafusos

180 Conjc/3pe
ças

72
Dobradiça para porta 3"em
Aço cromado pacote com 3
peça se 18 para fusos

140 Conjc/3pe
ças

73
Dobradiça para porta 3.1/2"
em Aço cromado pacote
com 3 peças e 18 parafusos

100 Conjc/3pe
ças

74
Dobradiça para porta 4"
reforçada em Aço Carbono 40 Unidades

75
Dobradiça para porta 4. 1/2"
reforçada em Aço Carbono 30 Unidades

76
Embolo Completo P/Válvula
Hydra Luxo/ máster
Cód:6040

80 Unidades

77

Fechadura Elétrica Dupla de
sobrepor -12v Modelo
referencia C-90Hdl
Fechadura Elétrica para
portão que abre para
dentro,tanto abertura para
direita ou
esquerda!Especificações
Voltagem12vcc
- Ajuste para portas leves e
pesadas

20 Unidades
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- Proteção contra destrava
mento por impacto
- Cilindro fixo com
4cmdecomprimento
- Fácil instalação Itens
Inclusos
- 1 Fechadura Elétrica
- 1 Kit contra chapa para
fixação em batente
- 1Chapa de acabamento d
o cilindro
- 3Chaves
- 1 Manual do usuário e
Termo de Garantia
- 1 Gabarito de instalação
- Parafusos para
Montagem Garantia 12
meses

78

Fechadura Externa,modelo
da maçaneta;Taco de
Golf.Cores;bronze ou
cromado.Com mínimo duas
chaves.Tipo dos materiais
de fabricação;Maçaneta
zamac,roseta metal aço
inox,maquina Metal Aço e
Zamac.

150 Unidades

79

Fechadura para banheiro,
modelo da maçaneta T aço
de Golf.Cores;bronze ou
cromado.Com no mínimo
duas chaves Tipo dos
materiais de
fabricação;Maçaneta
zamac,roseta metal aço
inox,maquina metal Aço e
Zamac.

80 Unidades

80
Fechadura para metalon
50x30 20 unidades

81
Fixador para cal e tinta de
pintura embalagem de150ml 350 Unidades

82
Flange Ajustável com Anel
Soldável Ajustável 20mm
1/2"PVC

150 Unidades

83
Flange Ajustável com Anel
Soldável Ajustável
25mm3/4"PVC

150 Unidades

84
Flange Ajustável com Anel
Soldável Ajustável 40mm
1.1/4"PVC

80 Unidades

85
Flange Ajustável com Anel
Soldável Ajustável 50mm
1.1/2"PVC

150 Unidades
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86

Flange Ajustável
comAnelSoldávelAjustável32
mm1"PVC

90 Unidades

87
Grelha para boca de lobo ;
dimensões 99x44x10cm
(FCK) -> 21 MPA. BOCA DE
LOBO PADRÃO SUDECAP

75 Unidades

88

Interfone residencial.Sem
tela Especificações
Técnicas: • Material:
Plástico ABS e alumínio; •
Compatível Fechadura
Elétrica:12V(Aciona qualquer
modelo de fechadura
oufecho12V);
• Freqüência:50/60 Hz;
• Alimentação:
127/220Vac(auto-ajuste);
• Número de Extensão
Externas:1;
• Números de extensões
internas:3+1 (inclusa);
• Cor:Alumínio natural e
plástico ABS;
• Aplicação: Porteiro
Eletrônico deus o
residencial;
• Instalação: 2 fios entre o
painel e o interfone interno+
2fiosparaa
rede elétrica no painel;
• Fixação: Sobrepor;
• Modelo: Porteiro
Eletrônico
Garantia de 12 meses

50 Unidades

89
Janela de Abrir Basculante
de Aço 0,60x0,60m garantia
do fabricante 60 meses.

100 Unidades

90

Janela Veneziana Aço 04
Folhas com Grade Elo
100cmx120cm 7cm.
Garantia do fabricante 60
meses.

150 Unidades

91
Janela Veneziana Aço 06
Folhas com Grade Elo
100cmx150cm x 7cm.

200 Unidades

92

Kit de Banheiro com 5 Peças
em Aço Inox. Com os
itens1saboneteira,1papeleira
, 1 cabide,1porta toalhas
rosto e 1 porta toalhas
bastão.

120 Unidades

93
Kit Reparo Completo Docol –
kit reparo para válvula
descarga.

120 Unidades
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94 Lavatório com coluna de
louça cor branco medidas
aproximadas do Produto
com Embalagem (cm)-
AxLxP:16x 47x36. Largura
(cm): 48cm,Profundidade
(cm):35cm,Altura(cm): 15cm.

100 Unidades

95

Lona Dupla face Preta e
Branca 200 Micra 08m x20m
- Medida: 08 metros de
largura por 20 metros de
comprimento e 8 meses de
garantia

05 Rolo de
20 metros

96
Lona Dupla Face Preta e
Branca(4mx 100m40 kg)
ref150 micras 8 meses de
garantia

05 Rolo de
100

97

Lona Plástica Preta 04
Metros de Largura, Rolo com
100 Metros 40 Kg ou 150
Micra ou 0.15 mm. 6 meses
de Garantia.

08
Rolo de

100
metros

98
Mangueira Eletroduto
Flexível Corrugado PVC DN
20 mm 1/2" Amarela.

300 Metros

99
Mangueira Eletroduto
Flexível Corrugado PVC DN
25 mm 3/4" Amarela.

750 Metros

100
Mangueira Eletroduto
Flexível Corrugado PVC DN
32 mm 1" Amarela.

750 Metros

101
Mangueira Eletroduto
Flexível Corrugado PVC DN
40 mm 1.1/4" Cinza/Preta

150 Metros

102
Mangueira Plástica Azul
para água (baixa pressão)
Dimensão: 1,5mm (parede) x
3/4" (bitola)

1500 Metros

103

Mangueira Plástica Azul
para água (baixa pressão)
Dimensão: 2,0mm (parede) x
1" (bitola) x 100m
(comprimento)

1200 Metros

104
Massa plástica com
catalisador 400 gramas 20 UNID

105
Mecanismo completo para
caixa acoplada com entrada
300mm e saída 243mm
K3024/NI Astra

80 Unidades

106
Mecanismo de Acionamento
Luxo Máster 4336 004. 50 Unidades
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107

Metalon 50 x 30 chapa 18
barra com 6,0 metros

100 Unidades

108

Mictório para banheiro
masculino, na cor branco
com sifão integrado para
válvula embutida M714,
Dimensões 38x60cm.

50 Und

109

Parafuso castelo para vaso
fixação de sanitário cor
cromado - com kit completo
buchas 8mm, canopla e
Calota.

120 Kit c/02

110
Parafuso para Telha com
Arruela E Vedação
5/16x150mm – Pacote com
100 Peças Zincado.

80 Pacote

111

Pia de Cozinha - Pia
Sintética Standart 120x56cm
cor branco Gelo, Garantia:
Garantia de 3 meses em
caso de defeito de
fabricação.

80 Unidades

112
Piso Cerâmico Esmaltado
externo Pi5; medindo no
mínimo 45x45cm Borda
Arredondada.

1500 M2

113

Piso Cerâmico esmaltado
interno Pi4, barro vermelho,
medindo no mínimo
45x45cm, borda
arredondada. Cores; banco,
bege claro, cinza claro e
outras netas linhas e a ser
definida na autorização de
Compra

4000 M2

114

Piso Cerâmico esmaltado
interno Pi5 barro vermelho
medindo no mínimo
45x45cm borda arredondada
antiderrapante cor branco
fosco.

1500 M2

115

Piso Cerâmico esmaltado
RETIFICADO interno Pi4,
barro vermelho ou branco,
medindo no mínimo
45x45cm, borda retificado.
Cores; banco, bege claro,
cinza claro e outras nestas
linhas e a ser definida na
autorização de Compra.

1500 M2

116
Piso Cerâmico Esmaltado
Revestimento parede
externo Pi4; medindo no
mínimo 32x57cm cores lisas

800 M2

117
Piso Cerâmico Esmaltado
Revestimento parede interno
Pi4; medindo no mínimo
32x57cm cores lisas

1800 M2
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118

Porta de Prancheta sucupira
100 CM, dimensões
(1/02x2.10x3,5)

25 Unidades

119
Porta de Prancheta sucupira
60 CM, dimensões
(62x2.10x3,5)

35 Unidades

120
Porta de Prancheta sucupira
70 CM, dimensões
(72x2.10x3,5)

50 Unidades

121
Porta de Prancheta sucupira
80 CM, dimensões
(82x2.10x3,5)

250 Unidades

122
Porta de Prancheta sucupira
90 CM, dimensões
(92x2.10x3,5)

20 Unidades

123

Porta Montada de Giro
Veneziana Aço
217x67x6,5cm Cinza
garantia do fabricante de 60
meses. Acompanha;
batente, fechadura e
dobradiças. Lado será
definido na autorização de
compra.

80 Unidades

124

Porta Montada de Giro
Veneziana Aço
217x87x12cm Cinza garantia
do fabricante de 60 meses.
Acompanha; batente,
fechadura e dobradiças.
Lado será definido na
autorização de compra.

130 Unidades

125

Porta Montada de Giro
Veneziana Aço,
217x77x6,5cm Cinza
garantia do fabricante de 60
meses. Acompanha;
batente, fechadura e
dobradiças. Lado será
definido na autorização de
compra.

80 Unidades

126
Porta prancheta de Estrutura
Sólida sucupira 100 CM,
dimensões (102x2.10x3,5)

25 Unidades

127
Porta prancheta de Estrutura
Sólida sucupira 80 CM,
dimensões (82x2.10x3,5)

25 Unidades

128
Porta prancheta de Estrutura
Sólida sucupira 90 CM,
dimensões (92x2.10x3,5)

20 Unidades

129
Portal de madeira maciça
sucupira para parede de
10cm mínimo
(0,13x0,80x2,15m) 0,13cm

150 Unidades
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lagura 2,15m altura 0,80m
espaçamento e já pré
montado, composto por 03
peças

130

Portal de madeira maciça
sucupira para parede de
15cm mínimo
(0,18x0,80x2,15m) 0,18cm
largura 2,15m altura 0,80m
espaçamento e já pré
montado, composto por 03
peças.

40 Unidades

131

Portal de madeira maciça
sucupira para parede de
20cm mínimo
(0,23x0,80x2,15m) 0,23cm
largura 2,15m altura 0,80m
espaçamento e já pré
montado, composto por 03
peças.

50 Unidades

132
Prego com cabeça 15x15
Galvanizado PCT 1 Kilo
cada

100 Kg

133
Prego com cabeça 15x21
Galvanizado PCT 1 Kilo
cada

80 Kg

134
Prego com cabeça 17x21
Galvanizado PCT 1 Kilo
cada

150 Kg

135
Prego com cabeça 17x27
Galvanizado PCT 1 Kilo
cada

80 Kg

136
Prego com cabeça 18x27
Galvanizado PCT 1 Kilo
cada

120 Kg

137
Prego com cabeça 18x30
Galvanizado PCT 1 Kilo
cada

120 Kg

138
Prego com cabeça 19x36
Galvanizado PCT 1 Kilo
cada

180 Kg

139
Prego com cabeça 20x30
Galvanizado PCT 1 Kilo
cada

120 Kg

140
Prego com cabeça 26x78
Galvanizado PCT 1 Kilo
cada

400 Kg

141
Prego com cabeça 26x78
galvanizado PCT 1 kilo cada 200 Kg

142
Prego com cabeça dupla
18x30 Galvanizado PCT 1
Kilo cada

80 kg
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143

Prego Grampo 1x9 para
Cerca Galvanizado PCT 1
Kilo cada

60 Kg

144
Prego para Telha com
Vedação 18x27 -
Galvanizado

150 Pac. 500g

145
Prego para Telha com
Vedação 18x36 -
Galvanizado

150 Pac. 500g

146

Quadro (caixilho) para boca
de lobo. Dimensões
110x52x10cm (FCK) -> 21
MPA BOCA DE LOBO
PADRÃO SUDECAP

50 Unidades

147

Rejunte flexível comum para
cerâmica. Descrição mínima
Tipo II, conforme NBR
4.992.Retenção de água: <
65 mm, Variação
dimensional: -2,00 a 2,00
mm/m, Resistência à
compressão: = 10 MPa,
Resistência à flexão: = 3
MPa, Absorção de água por
capilaridade: = 0,30 g/cm²,
Permeabilidade: = 1 cm³
indicado para Juntas de
assentamento: 2 mm até 10
mm.

800 Unidades

148

Reparo em válvula de
descarga Hydra Max , Serve
para válvulas de 2
Tamanhos e Medidas1 1/4"
e 1 1/2".

100 Unidades

149
Reparo Oriente Para Válvula
De Descarga Primor 45mm
Antiga.

100 Unidades

150

Reparo para caixa acoplada
- Botão SUPERIOR
Universal Mecanismo
Universal para Caixa de
descarga acoplada, sistema
simples, prático e
econômico.

50 Unidades

151
Reparo para Válvula Hydra
Luxo/Máster. 90 Unidades

152
Sifão copo universal com
tubo sanfonado 40x50mm
branco

90 Unidades

153

Sifão Sanfona do Com Copo
Universal Cromado. Sifão
Sanfonado Universal
Cromado com Copo Para
Limpeza Indicado para

120 Unidades



-

Prefeitura Municipal de Arcos
Estado de Minas Gerais

Rua Getúlio Vargas, 228 -Centro  - Cep 35588-000 Fone (37) 3359-7900
CGC: 18.306.662/0001-50 - Email: arcosprefeitura@arcos.mg.gov.br

instalação de pias, lavatórios
e tanques;
Produzido em plástico de
engenharia polipropileno
(PP);
Resistente a temperaturas
quente e fria
Peça única evitando
vazamentos
Diversas situações de
entrada

154

SIRENE
ELETROMECÂNICA -
1500M 220V 0.6A Descrição
do Produto Tensão Elétrica :
220V Pressão Sonora:
123,2dB/M
Consumo: 0,6ª Cor: Cinza
Material: Metal
Modelo Referencia: EG- 101
Produto: Sirene Tipo:
Eletromecânica Tipo de
Som: Contínuo Base: Fixa
Distância Sonora:
1500m

5 Unidades

155

Sirene Rotativa Escolar
Industrial Dp300 Metros
110v Características do
Produto:
Cobre uma área aproximada
de 300m. Atinge 105dB a
1m.
Voltagem: 110v
Potência: 60 Watts.
Corrente: 0,5A - 127VAC
/ 12 VDC.
Freqüência: 50/60 Hz.
Medidas (mm): 138 x 98
x 85.
Peso:Aproximado 650g.
Tempo máximo de uso
contínuo: 15 minutos.
Garantia de 01 ano.
Possibilita a ligação em
paralelo no Acionador de
Sirene DPSIN, respeitando o
limite de 5ª

30 Unidades

156

Tanque Sintético Duplo
Standart Granitado
110x55cm, Dimensões;
Comprimento: 110cm,
Altura: 27cm, Largura: 55cm
Garantia de 3 meses em
caso de defeito de
fabricação.

50 Unidades

157
Telha de cimento amianto
(Fibrocimento) ondulada
simples 1,53 X 1,10m
espessura 05mm.

700 Unidades



-

Prefeitura Municipal de Arcos
Estado de Minas Gerais

Rua Getúlio Vargas, 228 -Centro  - Cep 35588-000 Fone (37) 3359-7900
CGC: 18.306.662/0001-50 - Email: arcosprefeitura@arcos.mg.gov.br

158
Telha de cimento amianto
(Fibrocimento) ondulada
simples 1,83 X 1,10m
espessura 05mm.

1500 Unidades

159
Telha de cimento amianto
(Fibrocimento) ondulada
simples 2,44 X ,0,50m
espessura 03mm.

300 Unidades

160
Telha de cimento amianto
(Fibrocimento) ondulada
simples 2,44 X 1,10m
espessura 05mm.

1800 Unidades

161

Telha de PVC modelo Plan
Cerâmica 2,42x0,88m
Cor; Cerâmica - Modelo
Plan
Material Plástico- Tipo de
Material PVC
Largura 88 cm
Comprimento 2,42 cm
Espessura 1,6 mm

500 Unidades

162
Telha Galvalume
Trapezoidal 0,43MM 2000 M2

163
Telha Ondulada em
Fibrocimento 6mm 3,05x1,10
Metros

500 Unidades

164
Telha Plan barro vermelho -
A telha plan tem formas
retas, e remete a estética da
telha colonial.

6200 Unidades

165

Telha Portuguesa barro
vermelho ou tipo
(americana) A telha
portuguesa tem formato que
tem uma metade abaloada

25.000 Unidades

166
Telha romana barro
vermelho - A telha romana
possui formato plano.

15.000 Unidades

167

Tijolinho comum - Tijolo
Maciço com medidas
aproximadas de
5,5x11x23cm.com medidas
aproximadas de

10.000 Unidades

168
Tijolos cerâmicos furado
0,10 - medindo 0,9cmX
19cm X 29cm.

50.000 Unidades

169
Tijolos cerâmicos furado
0,12 - medindo 0,11cmX
19cm X 29cm.

40.000 Unidades
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170

Tijolos cerâmicos furado
0,15 - medindo 0,14cmX
19cm X 29cm.

80.000 Unidades

171

Treliça Tb 8x12com ferro
6,3X4,2mm- Barra de 6
metros- produzida com aço
CA60 nervurado em todos
os fios de sua composição.

350 Unidades

172

Tubo Extensivo Duplo,
Modelo, Universal Plástico
Branco (sifão) 1", 1.1/2" e
1.1/4" comprimento mínimo
29cm e Maximo 70cm.

150 Unidades

173

Tubo Extensivo simples,
Modelo, Universal Plástico
Branco (sifão) 1", 1.1/2" e
1.1/4"comprimento mínimo
29cm e Maximo 70cm.

80 Unidades

174

Tubo galvanizado redondo
02 polegadas (50mm) Tubo
de Aço Carbono
Galvanizado à Fogo pelo
Processo de Imersão a
Quente, Normatizado NBR
5580. Barras com 6 metros
de comprimento com rosca
BSP e tampão protetor de
plásticos nas pontas.
Especificações técnicas:
Norma: NBR 5580
Bitola : 2"
Diâmetro externo: 60,30
Comprimento: 06 Metros
Espessura: 3,00 mm
Extremidades: Lisas (corte
reto) / Rosqueadas (BSP ou
NPT).
Classe de pressão: 150 LBS.
Testes: Eddy Current ou
Hidrostático.
Tipo de Solda: Material com
costura, soldados por
resistência elétrica de alta
freqüência.
Tolerâncias de Fabricação:
Espessura: 12,5% /
Comprimento: ± 50mm.
Acabamento: Sem rebarba
(RIR) / Protetores plásticos
nas pontas /
Gravação Longitudinal.
Processo de Galvanização:
Tubo de Aço Carbono
Galvanizado a Fogo pelo
processo de Imersão a
quente através de 05
processos: Desengraxante:
Banho de Hidróxido de
Sódio para remoção de

30 Unidades
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óleos e graxas.
Decapagem: As
peças são decapadas em
acido clorídrico para
remoção de camadas de
oxidação.
Fluxagem: Composta por
Cloreto de Amônio e Cloreto
de Zinco tem o objetivo de
garantir a
uniformidade da
galvanização.
Zincagem: Banho de zinco
derretido cujo objetivo é
revestir toda a barra com
uma camada protetora.
Passivação: Soluções a
base de Ácido Crômico e
Bicromatos para evitar o
inicio de oxidação.

175
Tubo redondo 2 polegadas
parede 2mm (chapa 14)
barra com 06 metros cada,
material aço carbono.

50 Unidades

176

Válvula Americana Para Pias
Cubas E Tanques Metal
3.1/2. Fabricada em metal
de alta qualidade.
Porca de aperto também em
metal.
Acompanha cestinha de
ABS.
Possui anéis de vedação,
que proporcionam melhor
ajuste.
Diâmetro do encaixe na pia:
3.1/2 (PARTE SUPERIOR).
Diâmetro saída: 1.1/2
(PARTE INFERIOR).

90 Unidades

177

Válvula Americana Para Pias
Cubas E Tanques Metal aço
inox 3.1/2. Material: Aço Inox
304; Vedação: Polímero de
alta vedação; Dimensões: 3
½” padrão; Diâmetro sifão:
47 mm (padrão de mercado);
Acabamento: inox fosco;
Garantia: 5 anos contra
defeitos de fabricação;
Acompanha: tampa, cesto,
corpo da válvula e anéis de
vedação.

90 Unidades

178

Válvula Tanque 1 1/2 PVC
Fabricadas em PP
(Polipropileno); Cor: Branco;
Saída roscável em 1.1/2;
Resistente a temperaturas
de até 60°C;NBR 15423 –
Válvulas de escoamento;

120 Unidades
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179

Vaso sanitário convencional
cor banca formato oval.

80 Unidades

180

Vaso Sanitário com caixa
acoplada 3/6L na cor branca,
Formato quadrado Tipo de
Acionamento: duplo, Posição
do Acionamento Superior.

120 Unidades

181
Vaso sanitário convencional
cor branca formato
quadrado.

100 Unidades

182

Vaso Sanitário Especial
Saída Vertical Acesso Plus
Com abertura na frente.
Saída Vaso Sanitário
Vertical
Formato Oval
Cor Branco Tonalidade
Branco
Altura 43 cm
Largura 36 cm
Profundidade 50 cm
Dimensão 43x36x50 cm
Garantia do Fabricante 120
mês

53 UNIDADE
S

183
Vaso Sanitário para Caixa
Acoplada Branco formato
quadrado.

25 Unidades

184

Vaso Sanitário saída vertical
modelo TURCO, na cor
branco tonalidade branca,
altura 59,5cm largura 45cm,
profundidade 59,5cm.

30 Und

185

Vídeo Porteiro com Monitor
4.3" Branco Características:
Tipo de Equipamento:
Porteiro Eletrônico
Informações Adicionais:
Aceita mais 1 câmera ou
1 portão de garagem Função
não perturbe Compatível
com 1 extensão de vídeo
Compatível com até 3
extensões de áudio Entrada
para Botoeira Display de
4,3"
Itens Inclusos:
1 módulo interno
1 módulo externo 1 kit para
fixação

50 Unidades
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Outras informações que compõem a proposta:
1.1. Valor global : ______________________________
1.2. Prazo de validade da proposta: _______________________________________
1.3. Garantia: se for solicitado no edital__________________________________________
1.4. Os preços propostos incluem todas as despesas diretas, indiretas, impostos, benefícios,
tributos, contribuições, seguros, transporte, licenças e outros custos relacionados com o
fornecimento/prestação de serviços.
1.5. Email:
1.6. Telefone:
Local: ___________, ___ de _________ de _____.
___________________________
Assinatura
Nome:
CPF:
Identidade:

1 manual do usuário
Garantia: 1 Ano (ofertada
pelo fabricante)

186

Viga para Boca de Lobo
DUPLA. Dimensões
90x25x25cm (FCK) -> 21
MPA boca de lobo padrão
SUDECAP

25 Unidades

Valor global R$
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO
Ao:
Município de Arcos/MG
Ref.:PREGÃO ELETRÔNICO Nº________
Prezados Senhores,

(nome e qualificação do representante),como representante devidamente constituído da
empresa _(nome da empresa/CNPJ) , sito à ,doravante
denominado Licitante,para os fins disposto no item do Edital

, DECLARA, sob as penas da lei, em especial ao art.299 do Código Penal Brasileiro que:

 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório;
 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
 que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
 que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

, de de .

LICITANTE/CNPJ

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTELEGAL

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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ANEXO V

DECLARAÇÃO PORTE DE EMPRESA –ME OU EPP

Município de Arcos -MG

Ref.:PREGÃO ELETRÔNICO Nº ______

Prezados Senhores,

(nome da empresa) ,inscrita no CNPJ nº por intermédio de seu
representante legal o(a)
Sr.(a) portador (a) da Carteira de identidade nº

E de CPF nº DECLARA, para os fins do disposto no item 2.5 do Edital do Pregão Eletrônico
nº ,sob as sanções administrativas e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é
considerada:

(....) MICROEMPRESA, conforme inciso, art. 3º da Lei Complementar nº123/2006;

(..)EMPRESA DE PEQUENO PORTE,conforme inciso II, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006.
DECLARA ainda que a Empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo
3º da Lei Complementar nº123, de14 de dezembro de 2006.

, de de

LICITANTE/CNPJ

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTELEGAL

Obs.:A declaração acima deverá ser assinalada com“X”,ratificando-se a condição jurídica da
empresa licitante.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º .........

O Município de Arcos, com sede na rua Getulio Vargas, 228, centro, na cidade de Arcos/MG,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 18.306.662/000-50, neste ato representado(a) pelo(a) prefeito,
Claudenir Jose de Melo, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão/concorrência, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, processo licitatorio
n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA,
de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de
2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ ,
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo ao edital, que é parte integrante
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente
de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de
cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificação Marca

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quant

Máxima

Quant.

Mínima

Valor UmPrazo

garantia ou

validade

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata
de registro de preços federal, estadual ou distrital na condição de não participantes, observados
os seguintes requisitos:

3.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

3.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

3.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
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3.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação
da adesão pelo fornecedor.

3.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

3.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.

3.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ata de registro de preços.

3.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado.

Dos limites para as adesões

3.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

3.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

3.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à
ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto
no item 4.7.

3.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não
ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

3.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
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4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133,
de 2021.

4.2.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de
preços.

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

4.5. O registro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 19.

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
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4.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital,
poderá:

4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

4.13. A existência de preços registrados implicará comp

4.14. romisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que
devidamente justificada.

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;
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5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.
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6.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde
que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados.

7.5. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente do remanejamento dos itens.

7.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo
de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
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8.2. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da entidade
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

8.4.1. Por razão de interesse público;

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do
Decreto nº 11.462, de 2023.

9. DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer
ocorrências, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.

10. FORO.

10.1. É eleito o Foro da Comarca de Arcos/MG, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua
vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que,
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depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes (se houver).

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

Anexo

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens

com preços iguais ao adjudicatário:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificação Marca

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quant.

Máxima

Quant.Mí

nima

Valor Un Prazo

garantia

ou validade

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta

original:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificação Marca

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quant.

Máxima

Quant.Mí

nima

Valor Un Prazo

garantia

ou

validade
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